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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“ALTERA O ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 1.665/2016 QUE - INSTITUI O SISTEMA DE SOBREAVISO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE TRABALHAM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art.1º Fica alterado o art. 1° da Lei Municipal n° 1.665/2016, a qual passará a ter a seguinte redação:

“Esta lei institui o regime de sobreaviso aos servidores públicos municipais que trabalham na Secretaria Municipal de Saúde, do Conselho Tutelar e do Eletricista que oficialmente designado pela administração prestar serviços vinculado ao Departamento de água.”

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais artigos constantes na Lei Municipal n° 1.665/2016.

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 30 de setembro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
           Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente projeto de lei em função de a atividade do eletricista é imprescindível à continuidade operacional durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia do sistema de abastecimento de água do município. O eletricista é o servidor com responsabilidade de manutenção/supervisão das operações, e via de regra permanece à disposição da administração municipal por um período de 24 (vinte quatro) horas para prestar assistência aos trabalhos normais ou atender as necessidades ocasionais de operação.

Assim, a fim de estabelecer justiça nas relações de trabalho, dar forma ao cumprimento da lei e evitar eventual questionamento judicial sobre o exercício de atividade por servidor sem a devida remuneração, a inclusão do eletricista oficialmente designado pela administração prestar serviços vinculado ao Departamento de Água é medida que se impõe.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de setembro de 2019

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal
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